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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES -PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO VIII 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

RECORRENTE (NOME COMPLETO): 

RG: 

ENDEREÇO: 

RAZÕES DE RECURSO: 

Data: _/_/2023 

Assinatura Recorrente: 

CPF: 

Julgamento do recurso pela comissão: 

ld:089B80A18ADF 1ED9 
PREFEITURA MUN IC IPAL DE SAN TO A N TONIO DOS MILAGRES- PI I 

SECRETARIA MUNIC IPA L DE EDUCAÇÃO 
Avenlda Cel. Torquato Araújo, 540 - Centro 

C NPJ : 03.021 .849/0001-30 CEP: 64.438-000 
Fone: (86) 3239-0002 e -meiil : educacao samol@ho tma ll com 

EDITAL N ll 02/2023 
CHAMADA PUBLICA PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
COMPOSIÇÃO DO BANCO DE MEDIADORES E FACILITADORES DE 

AeBEl'!I_D_lZAG_E_M__QO__eff0_GBAMAJ\IOX O__MAlS__EP_U_CA_CÃ_O_ M!.tl'!l1-CleA 
A SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO D E SANTO ANTONIO DOS MILAGRES/PI 
torna público ed i ta l que baixa as normas gerais para o Processo Seletivo destin ado à 
compos ição d e Ba n co d e M e diadores de Apre ndizagem e Facilitadores do Prog rama 
Novo M a is Educação para a tuação nas Escolas da Re d e Municipa l, neste municipio. 

1. DO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

1 . 1 O Programa Novo Mais Educação Munici p a l , criado p ela Portaria MEC n v 
1 .144/2016, con forme dispõe no art. 1 2 . do decre to n v 7 .083/2010, é uma estratégia 
do Ministé rio da Educação para melhorar a aprend izagem em Língua Portug ues a e 
Mate m ática no e n sino Funda m e ntal, do 3 2 ao 92 ano, por meio d a ampliação do 
tempo de permanência de crianças, adolescentes e jovens matricu lados em escola 
pública, m e dia nte a oferta d e acompanhamento pedagógico e m Língua Portug uesa e 
Mate m ática, rea lizado no contraturn o do a luno com carga horá ria de 5 (cinco) horas 
semanais, amp liando a jornada escolar p a ra, no m ín imo, 07 (set e ) horas diá rias . 
N esse contexto o município d e Sa n to A n tônio d os Milagres/P I i nstituiu o PROGRAMA 
NOVO MAIS EDUCAÇÃO MUN IC IPAL, através d a Lei N 2 169/2021, d e 15 de M a r ço d e 
2 0 21, n os m esmos moldes do programa f e d e ral, sendo que este será execut ado com 
recu r sos própr ios do m unicípio. O Pr o g r a m a t e m por fina l idad e con t r ibui r p a r a a: 

1 - a lfabetização, ampliação do le tramento e m e l horia do d esempenho em Língua 
Portug u esa e Matemática d as crianças e dos adolescentes, por- meio d e 
acompanhamento p edagógico específico; 

li - r e dução do a b andono, da r e provação, d a distorçã o idade/ano, mediante a 
implementação de ações pedagógicas para m e l hor-ia do rendime nto e desempenho 
escola r ; 

Il i - m e l hor-ia dos resultados de apr-e nd izagem do e n sin o fundamenta l, nos a nos 
inicia is e finais; 

IV - a mpliaçã o do p e r íodo d e p erm a n ê ncia dos alunos na escola . 

2 . DAS I NSCRIÇÕES: 

2 .1. A inscrição do c a ndidato implicará o conhecimento e aceitação t á cita d as n o rmas 

e condições estab e lecidas n este Edita l, e m r e lação às quais n ão poderá a lega r 

d esconheci m e n to. 

2.2. As i n scrições ser ã o r ea l iza d as tra v és do e-m a il : educacao.sampi@hotmail.com, 
a t é às 23:59 do dia 09/05/2022. 

2.3. No ato da inscrição o candidato d everá: 

2.3.1. Preencher a fi c h a de Inscrição- Anexo 1 - parte Integrante deste Edita l. 

2.3.2. Preenche r currículo acompa n hado de documentação com p robatória. 

2.4. O candidato deverá enviar no e-m ai l os seguintes docume ntos: 

a) Ficha d e i nscriçã o d e vida mente preenchida, com todos os dados solicitados, sem 

e m endas e/ ou rasuras; 

b ) Fotocópias nítidas dos seguintes docume ntos, com a apr-esentação dos orig inais 

p a r a fins d e confe r ê ncia: 

1 - Currícu lo; 

JT - Cart eira de Identidade 

(fre nte e verso); III - CPF; 

IV - Comprovante de residê n cia; 

V - Origina l e fotocópia do Diploma, Certifica do, Certidã o ou D e claração Original e 

H istórico Escolar- atuais que comprove a habilitação exigida p a r-a a respectiva á r-ea de 

atuação, cursada e m instituiçã o reconhecida pelo MEC; 

2.5. A s informações prest adas na ficha d e in scrição do Processo Se le tivo Simplificado 

são de inteira responsabilida d e do ca ndidato, fica ndo a Comissão no di reito de 

excluí- lo, caso comprove inveracida d es das informações. 

2.6. N ã o se rão aceitos documentos após o ato da In scriçã o . 
2.7. Serão e l iminados os candidatos q u e n ão a presentarem a docume n tação exig ida . 
2.8. N ão se rá cobr.:ida taxa d e insc r iç3o . 

3. DA SELEÇÃO 

3.1. A seleção d estina-se ao preench imento de 07(sete) vagas para M e diadores de 

Aprendizagem e 5 (cinco) vagas p ara Facilitadores voluntár-ios do Pr-ogra ma N o v o Mais 

Educaçã o Mu n ic ipa l no â mbito do Municíp io de Santo Antônio dos Milag res/P I, a 

serem distribuídas n as escolas da Rede M u nicipal de Ens ino u r b a n as e do campo, 

podendo h a v e r m a is convocações dos d emais cl assificados d e acord o com a 

n ecessidade. 

3.2 Serão considerados os seguintes crité rios para a se leçã o d e Mediadores de 

Apre ndizagem 

• Voluntá rios: 

• Ser b rasi leiro; 

• Te r a idade mínima de 18 (dezoito ) anos, no ato da inscrição; 

• Te r , n o m ínimo , forma ção e m n íve l m é d io e m mag ist é rio o u norma l m é d io comple to 

3.3. Ser ão considerados o s seguintes critérios p a ra a seleção d e Facilitadores voluntá rios: 

• Se r b rasile iro; 

•Te ra idade míni m a de 18 (dezo ito) anos, no ato da inscrição; 

• Ter, no mínimo, formação em n ível m é dio ; 
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3.4. O Processo Seletivo Simplificado para Mediadores de Aprendizagem e Facilitadores 
voluntários será executado p e la Secretaria Municipal de Educação d e Sant o Antônio dos 
Milagres/P I com a participação da Comissão do Processo Seletivo. 

3 .5 . A Secretaria Municipal de Edu cação instituirá Comissão do Processo Seletivo dos 
Mediadores de Aprendizagem e Facilitadores voluntários do Prog rama Novo Mais Educação 
Municipal, composta por membros titulares e suplentes, através d e Portaria N R 152/2023, 
responsável por coordenar e executar todo o processo de seleção. 

3.6. A seleção se dará por análise de Currículo comprovado 

4. DO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS D E TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO DOS 
M EDIADORES~ DOS FACILITADORES 

4 .1. O Ressarcimento será efetuado para os voluntários Mediadores de 
Apre nd izagem, e Faci litadores mediante apresentação de Re latório M ensal das 
Atividades desenvolvidas em cada turma, pode ndo o Mediador d e Aprendizagem e o 
Facilitador exercer a função em mais de 01 (uma) turma, de acordo com a 
necessida de da escola e disponibilidade do voluntá rio . 

Valor do Ressarcimento destinado ao Mediador de Aprendizagem, por turma. 

Quantidade de Turma 
1 

Urbana/ Valor (RS) 
1 

Rural/ Valor (R$) 

01 
1 

500,00 
1 

500,00 

Valor do Ressarcimento destinado ao Faci litador por 
turma. 

Quantidade de Turma 
1 

Urbana / Valor (RS) 
1 

Rural/ Valor (RS) 

01 
1 

400,00 
1 

400, 00 

S . DO PERFIL DOS MEDIADORES E FACILITADORES DE APRENDIZAGEM. 

5 .1 De acordo co m o Documento Orientador da Educação Integral publicado pela 
Secretaria de Educação Básica do Ministério da Edu cação, as atividades do Programa 
Novo Mais Educação devem ser desenvolvidas por atores selecionados a partir de 
critérios pré-estabelecidos, sendo considerado de natureza voluntária (nos termos da 
Lei Federa l n9 9 .608/1998 - Lei do Voluntariado) . 

5 .2 Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos 
cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência socia l, 
inclusive mutualidade. 

5 .3 O serviço voluntário não gera vínculo empregat ício, nem obrigação de natureza 
traba lhista pre videnciá ri a ou afim . 

5 .4 O voluntário poderá ser ressa rcido pelas despesas que comprovadamente realizar 
no desempenho das atividades voluntárias. 

5 .5 O Mediador de Aprendizagem é o responsável pelas atividades de 

acompanhamento pedagógico, deve trabalhar de forma articulada com os 
professores d a escola pa ra promove r a aprendizage m dos a lunos nos compone ntes 
d e Matemática e Líng u a Portug u esa, utilizando, pre ferencia lmente, t ecnologias e 
metodologias complementares às já empregadas pelos professores em suas turmas. 

5 .60 Facilitador é o respon sável pela r ea lização das atividades de livre escolha da 
escola no campo das Artes, Cultura, Esporte e Lazer. 

6. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEDIADORES E FACILITADORES DE APRENDIZAGEM. 

6.1 Participar, de forma integral, d a formação, do planejamento e da execução das 
atividades do Programa. 

6 .2 Cumprir carga horária de acord o com as diretrizes e especificidades do 
Prog r ama. 

6 .3 Ministrar conteúdos pre viamente preparados u tilizando metodologia adequada 
à faixa etária, conforme orientação do Ministério da Educação e da Instituição 
Escolar. 

6.4 Acompanhar o d esempenho escolar dos a lunos, inclusive efetuando o controle d e 
frequência. 

6 .5 Elaborar e apresentar mensa lme nte à coordenação, relatório de conteúdos e 
at ividades realizadas. 

6.6 Cumprir com responsabilidade, pontu alidade e assiduidade su as obrigações junto 
ao Programa. 

6 .7 Utilizar metodologias de t rabalho que, respeitando a proposta pedagógica da 
escola, promova a Inclusão, a so lidariedade, à troca d e exp eriências, a 
apr e ndizage m e contribua para a educação Integral dos a lunos. 

6.8 Que seja capaz de promover, cotidianamente, a autoestima do educando, no 
exercício da aprendizagem de direitos e deveres estimulando desempenho 
excelente de comportamento, discipl ina, formação de bons h ábitos e 
compromisso do exercício d a cidada nia, solidariedade e bom u so d e b e n s 
comuns. 

7 . DA EXECUÇÃO E COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO . 

7 .1 A chamada pública para o processo seletivo regido por este Edital será 
executado e coordenado pela Secreta r ia Municipal de Educação. 
7.2 As inscrições para se leção ficarão sob a responsabi lidade da Secretaria M u nicipal 
de Educação e, acont ecerão, através do e-mail : educacao.sampl@hotm all.com 

8. DOS CASOS OMISSOS 

8.1. Os casos omissos refere ntes ao processo de seleção ser3o analisados pela 

Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Milagres/PI, a través da 

Comissão nomeada para rea lizar o p rocesso d e se leção dos Mediadores d e 

Aprendizagem e Facilitadores. 

9. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO. 

9 .1 O Processo de Seleção ser á realizado em uma unica etapa de caráter 
eliminatório e classificatório, a sa ber, Avaliação Curricular e Documental. 

9 .2 A Avaliação Curricular e Documental terá a pontuação m á>< i ma , 
observadando a segu inte tabela : 

1 Currículo 

AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

20 

A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos estipulados 
no item que atestam a titularidade do candidato e pontuarão d a segu inte forma : 

MEDIADOR DE APRENDIZAGEM: Experiência a ser comprovada X Pontuação 

Pedagogo e/ou Licenciado. 

Escolaridade (pontua o maior): Magistério ou Norma l Médio em nível 
médio. 
Cursando pedagogia ou curso de 
l icenciatura, matriculado a partir do 
s•(quinto) oerlodo 
A partir de 6 meses até 12 meses na 

Experiência comprovada área d e alfabetização. 

em alfabetização A partir de 12 meses até 24 meses na 

(tempo de docência área d e a lfabetização. 

/ participação em projetos). Acima de 24 m eses na área de 
alfabetização. 

Comprovação de cursos 

em alfabetização Com o mínimo de 40 h 
(Cursos realizados nos últimos 5 (0,5 por curso). 
anos). 

FALICITADOR: Experiência a ser comprovada x Pontuação 

Escolaridade (pontua o maior) : 

Experiência comprovada na 
área de atuação. 

Comprovação d e curso s (Curso 
rea lizados nos últimos 5 anos). 

Pedagogia ou Licenciaturas afins. 

Cursando pedagogia ou 
de 

matriculado a partir do 52 
fauinto) oeriodo. 
Nível Médio 

De 6 a 12 meses. 

De 13 a 24 meses. 

Acima de 24 meses. 

Com o mínimo d e 40 h 
(0,5 por curso). 

curso 
licenciatura, 

3 pontos 

2 pontos 

2 pontos 

2 pontos 

3 pontos 

4 pontos 

4 pontos 

3 pontos 

2 pontos 

2 pontos 

2 pontos 

3 pontos 

4 pontos 

pontos 

Parágrafo único: O candidato será e liminado caso não alcance a pontuação mínima de 4 (quatro) 

pontos e atenda as exigências deste Edital. 

9.3 No caso de empate entre os candidatos, prevalecerá: 
9 .3.1 O candidato que está cursando Pedagogia . 
9.3.2 O candidato que está cu r sando na área específica da vaga ofertada . 
9 .3.3 O candidato de maior idade. 
9 .3.4 Residir no bairro mais próximo da unidade escolar. 

a) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade. 

Todos os candidatos habilitados com pontuação igual ou superior a 4 (quatro) serão 

considerados aprovados constitui ndo assim o banco de Mediadores de Aprendizagem e 

Facilitadores voluntários do Programa Novo Mais Educação Municipal da Secretaria 

Municipal de Educação. 

A lotaçao acontecer á conforme ordem de classificação , bem como a necessidade da s 

unidades escolares. 

10. DA QUANTIDADE DE VAGAS 

10.1 Serão disponibilizadas 07 (sete) vagas para M ediadores de Aprendizagem e OS 

(cinco) vagas Facilitador es voluntários do Programa Novo M ais Educação Municipal no 

âmbito Município de Santo Antônio dos Milagres/PI, podendo h aver mais convocações 

dos demais classificados de acordo com a necessidade. 

10.1.Z. DOS PR~-REQUISITOS 

10.2 .1.1. Para atuar como Mediador de Aprendizagem e Facilitador do Programa 

Novo Mais Educação 

seguintes requisitos : 

Municipal, serã o considerados, preferencialmente, os 

• Ter disponibilidade de horário para participar de formações, com o técnico 

responsável pela Secretaria Municipa l de Educação ; 

• Ter ciência que são voluntários remunerados com bolsa de incentivo do 

Governo Municipa l, acompan h ados pe la e scola; 

• Ser capaz de manter controle sobre o trabalho pedagógico nas turmas que 

desempenhar as atividades descritas no Documento Orientador do Programa 

Novo Mais Educação Municipa l; 

10.2.1.2. Poderá concorrer a seleçã o de facilitador, pessoa da comunidade, com 

formação a partir de nível médio, com sa beres, comp etências e habilidades 

apropriadas e comprovadas para o desenvolvimento das atividades. 
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Das Funções e Requisitos· 
FUNÇÃO A REA ESCO LARIDADE EXP ERliNCIA 

CO M P ROVADA 
y - em o Saberes, 
Pe d agogia ou e m competências 
qualquer área d e 
licenciatura; ou e h abilidades 

M ediador d e Líng u a Portuguesa e 
y ~[ilfihililDSilQ e m apropriadas 

Pedagogia ou e m 
M a t emática Aprend izagem 

qualquer área de e comprovadas para 
licenciatura ou o desenvolvimento 
r Mil&i:1i:1écl2 ou das atividades; 

.!!l.lwiliLl de nível 
m é dio comole to. 

Arte e Cultura : r - em o Saberes, 
T Artesa nato/Educaçã qualquer área de competências 
o Patrimonial; licenciatura; ou 
Educação Ambiental. y s:âCiHillililDliilR em e h abilidades 
121 nlcl ação Musical/ qualquer área de aprop,-iadas 
Banda/Canto Coral; licenciatura; ou 
y Leitura, Teatro y tailm;z Médlsz e comprovadas para 

Facilitador / Práticas completo ou outr o o desenvolvimento 
circen ses/ Dança; curso equivalent e. das atividades d e 
D esenho/ Pintura. a rte e cultura 

(Artesa n ato/ 
Educaçao 
Patrimo nia l; 

□ Comun icação, Iniciação Musical/ 
Cultura Digital e Banda/Canto Coral; 
Tecnologia. Leitura, T eatro 

/Práticas circenses/ 
D a nça;ou 
Comunicação, 
Cultura Digital e 
Tecnologia). 

Esporte e Lazer : o Sâ[illiihilil!ihiH e m . Saberes, 
• Futebol; Educação Física o u competên cias 
• Futsal; e m qualque r área d e e h a bilidades 
• Atletismo; licenciatura; ou apropriadas . Ca poei ra; o Sãci1dlili1Dliil!il em e comprovadas 

Xadrez; . Educação Física o u para o . Recreação; em qualquer área desenvolvimento das . Judô. d e atividades d e 
licenciatura; o u esportee lazer 
o tailog M6'1Jg (fute b ol,futsa l, 
Completo ou Curso 
Equiva le nte. 

atletismo, 
capoeira, xadrez, 
recreação ou judô.). 

11. DO RES U LTADO. 
11.1. A divulgação do r esultado final será divulgado no mural da sede da Secretaria 

Municip al d e Educação e na p ágina do diário o f cial do municíp io, de acordo com o 
cronagrama que con sta no edital. 
11.2. O resultado será organ izado e publicado pela Secret aria Municipal de Educação 

de SantoAntô n lo dos Milagres/PI, por ordem de classificação. 

12. DA LO T A ÇÃO 

12.1 A lot ação obe decer á a o rde m decrescente de classificação dos candidatos 

aprovados na se leção e o atend imento dos critér ios e stabelecidos. 

12.2 Serão reservadas 5% (cinco por cento} do t o t al das vagas para pessoas com 

deficiên cia (PCD),consoante disposição da Constituição Brasileira, e em atenção ao 

Decreto Federal n Q 3298/1999, fi cando a lotação vinculada à ordem decrescente 

de classi ficação das pessoas com deficiê ncia e a capacidade para o exercício da 

função. 

12.3 Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos const antes neste 

edi ta l, assinar:lo o Termo d e Compromisso que prestarão as atividades d e 

M ediad o res d e Aprendizagem e Facilitadores voluntários do Program a Novo Mais 

Educação Municipal, p e lo prazo de 7 (sete) meses, podendo ser renovad o por Igual 

ou superior período, d e acordo com a necessidade d a secretaria municipal de 

educação, ou de acordo com normas e diretrizes {a sere m) estabe lecidas pelo 

FNDE/MEC. 

12.4 Em caso d e d esist ência será convocado p ara lotação, o candidato 

c lassificado segundo a ordem decrescente d e pontos. 

13. DOS P RAZO S: 

13.1 O presente edital terá validade a partir da data da sua publicação. 

13 2 Dos Prazos· 
EVENTO DATA / PRAZOS 

Publicação do Edital 05/05/2023 

Realização das Inscr ições. 08/05/2023 a 10/05/2023 

Aná lise dos currículos. 11 á 15/05/2023 

Divulgação do resultado pre limin a r dos 18/05/2023 
candidatos aprovados. 
Interposição de recurso s. 19/05/2023 
Divulgação do resultado final dos 25/05/2023 
candidatos aprovados. 
Ho mologaç:lo da seleção 29/05/2023 

14. DO REGIME D E CONTRATAÇÃO 

14.1 Os selecionados, dentro do número de vagas, serão convocados para exercer as 

funções como VOLUNTÁRIO, sem vínculo empregatício, nem o brigação de natureza 

trabalhista, previdenciária ou afim. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, 

15.1 Não serão permitidas inscrições de candidatos que possuam vínculo 

funcional, empregatício, nem exerçam cargo em comissão na Administração 

Pública. 

15.2 Os mediadores de aprendizagem e facilitadores receberão a título de 

ressarcimento o valor definido neste Edital. 

15.3 Os Mediadores de Aprendizagem, Facilitadores selecionado para 

desenvolver as atividades dos Macrocampos, terão carga horária máxima de 15 

(q uinze) horas semanais. 

15.4 A quantidade de turmas de cada mediador/facilitador dependerá da 

agenda de atividades da escola e da disponibilidade de tempo do monitor. 

15.5 Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicia l 

para desempenho de suas atribuições, em local e data a ser definido 

posteriormente. 

15.6 O mediador de aprendizagem/facilitador poderá ser desligado a qualquer 

tempo, no caso de prática de atos de indisciplina, maus tratos, desabonadores de 

conduta pessoal e profissional. 

15.7 Os casos omissos deste Edita l serão resolvidos pela Comissão da Seleção 

Pública de Mediadores de aprendizagem e Faci litadores Voluntários do Novo M ais 

Educação Munici pal em Santo A ntônio dos Milagres/PI. 

Santo Antonio dos Milagres, 04 de M aio de 2023. 

Magali de Sousa Vilanova 
Secretária M unicipal de Educação 

ANEXOI 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

DADOS PESSOAIS: 
Nome Sexo:( 

Data de Nascimento 1 Local de Nascimento 

I I 

Endereço 

Odade 1 Estado 1 CEP 

Endereço eletrlmlco (e-mail pessoal} 

Pessoa com deficiência: ( )SIM ( )NÃO 

Qullombola: ( )SIM ( ) NÃO 

DOCUM ENTOS DE IDENTIFICAÇÃO: 
Número do CPF Número do RG 

Para a seguinte categoria: 

(assinale apenas uma, sob pena de cancelamento da 
Inscrição) 

Declaro que li o edital e concordo com suas dlsposiçiSes: 

Data:_J_J_ Assinatura 

)F ( ) M 

1 Estado ou Pais 

1 Bairro 

1 Celular 

Órgão e Estado Emissor Data de Emissão 

( ) Mediador de Aprendizagem para o Novo Mais Educação 

( ) Facilltador do Novo Mais Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES- PII 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Avenida Cel. Torquato Araújo, 540 - Centro 
CNPJ: 03.021 .849/0001-30 CEP: 64.438-000 

Fone: (86) 3239-0002 E-mail: educacao.sampi@hotmail.com 

ANEXO li 

MODELO DE CURRÍCULO 

DADOS PESSOAIS 

NOME COMPLETO: 

DATA DE NASCIMENTO: 1 SEXO: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 1 C IDADE: 

TELEFONE/ CELULAR/ FIXO 

ESTADO CIVIL: 1 CPF: 1 RG : 

E- MAIL: 

FILIAÇÃO: (MÃE) 

PAI: 

FORMAÇÃO/ TITULAÇÃO: 

EXPERIÊNCIA 

Assinatura do (a) Candidato (a) 

ld:09FEC619E8691ED8 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Lei Municipal nº 029/2001 

1 UF: 

PROFISSIONAL· 

Av. Coronel Torquato Araújo, s/n, centro, 
Santo Antonio dos Milagres/PI CONmlOIIINtCNI.IOIDlllffOI 

M ~ 1 10 MOUSCIWTI 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 04/2023 

Dispõe sobre a prorrogação do Calendário de 

Atividades anexo do Edital nº 01/2023 de Eleição dos 

Conselheiros Tutelares e Regulamenta o respectivo 

processo de escolha do município de Santo Ant6nlo dos 

MIiagres, para o quadriênio 2024/2027, e dá outras 

providências. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA -

Santo Antônio dos Milagres/PI , criado pela Lei Municipal n .0 029/2001 e 

alterado pela Lei Municipal nº 098/201 O e posteriormente alterada pela Lei 

Municipal nº 171 de 05 de maio de 2021, no uso das suas atribuições legais e 

Considerando a atribuição legal do CMDCA e da Comissão Especial Eleitoral , 

na organização do processo eletivo para a escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, com a fiscalização do Ministério Público, atendendo a 

necessidade de mais prazos para maior participação da comunidade no 

processo; 

Resolve: 

Art. 1° - Prorrogar o período de inscrições para candidatos a Conselheiros 

Tutelares, e altera o Cronograma de atividades anexo ao Edital nº 01/2023 

que regulamenta o Processo de Eleição Unificada do Conselho Tutelar, para 

o Quadriênio 2024/2027. 

Santo Antônio dos Milagres/PI, 04 de maio de 2023 

Lucélia Lopes de Gois Ferreira 

CPF nº 010.383.123-10 

Presidente do CMDCA 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Lei Municipal nº 029/2001 
Av. Coronel Torquato Araújo, s/n, centro, 
Santo Antonio dos Milagres/PI --IOlllCIIM!AIIO-

Conselho l\funicioal dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Santo Ant6nio dos Mila2res/PI. 
ANEXOI 

Cronograma Referente ao Edital O 1/2023 do CMDCA 
Publicação e divulgação do Edital 30/03/2023 
Inscrições no CRAS das 8h às 11 h e das 14h as 17h 13/04 a 19/05/2023 

Análise dos Requerimentos de inscrições 22 a 24/05/2023 
Publicação da li sta dos candidatos com inscrições 
deferidas e indeferidas 25/05/2023 
Prazo para recurso 26 a 30/05/2023 
Análise dos recursos 31/05 a 02/06/2023 
Divulp;ação do resultado dos recursos 05/06/2023 
Praz.o para recurso ao pleno do CMDCA 06 e 07/06/2023 
Divulgação da anál ise dos recursos 07/06/2023 
Publicação da lista definitiva dos candidatos com 
inscrição deferida, em ordem alfabética. 09/06/2023 
Divulgação do local e horário de realização do Curso 
Preparatório e da Prova Objetiva, no mural do CMDCA. 09/06/2023 
Prova "Objetiva" 14/07/2023 
Divulgação preliminar da lista dos candidatos aprovados 28/07/2023 
Praz.o de recurso O 1,02 e 03/08/2023 
Análise dos recursos 07, 08 e 09/08/2023 
Decisão definitiva de recursos 18/08/2023 
Relação definitiva dos candidatos aprovados na prova 
objetiva. 24/08/2023 
Reunião com a Comissão do Processo Eleitoral para repassar 25/08/2023 
informações formalmente sobre as regras da 
campanha a todos os candidatos habilitados ao pleito. 
Período de divulgação e campanha dos candidatos 28/08/2023 à 30/09/2023 
Votação (Eleição) 01/10/2023 
Prazo de recurso 02, 03 e 04/10/2023 
Análise e decisão dos recursos 06,09 e 10/10/2023 
Divule.ação do resultado dos recursos 13/10/2023 
Prazo para recurso ao pleno do CMDCA 17, 18 e 19/10/2023 
Divule.ação da análise dos recursos 24/10/2023 
Publicação da lista definitiva dos candidatos eleitos, em 30/10/2023 
ordem alfabética 

Capacitação/Fonnação continuada para os Conselheiros Tutelares 16/11/2023 

eleitos (com carga horária de 08 horas) 

Posse dos Conselheiros eleitos titulares e suplentes eleitos 10/01/2024 

. Todas as presentes datas serão consideradas em dias úteis . 

Conselho Munjeipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Lei Municipal nº 029/200 l 
Av. Coroocl Torquato Araújo, s/n, centro, 
Santo Antonio dos Milagres/PI --IOIIICIIMl'IIO-

Ofício nº 03/2023 Santo Antonio dos Milagres-PI, 04 de maio de 2023. 

Ao Excelentíssimo, 
Promotor de Justiça de São Pedro do Piauí, 
Sr. Nielsen Silva Mendes Lima, 

Assunto: Processo de Escolha Unificado do Conselho Tutelar/2023, do 
Município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

REFERÊNCIA: Procedimento Administrativo - PA nº 11/2023. 

Excelentíssimo, 

Cumprimentando-o, cumpre-nos informar o acatamento ao que sugere 

a este CMDCA no Ofício de nº 80 de 08 de março de 2023, encaminhamos 

para tanto, em anexo, procedimento relativo a prorrogação do Processo de 

Escolha do Conselheiros Tutelares 2023, que trata-se da Resolução 04/2023 

que dispõe da prorrogação e altera o calendário de atividades da Eleição dos 

Conselheiros Tutelares e Regulamenta o respectivo processo de escolha, 

para o quadriênio 2024/2027, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Lucélia Lopes de Gois Ferreira 

CPF nº 010.383.123-10 

Presidente do CMDCA 
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